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INDICAÇÃO Nº___________

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

O Vereador que esta subscreve, HÉLIO SILVA, Presidente desta Casa de Leis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência para apresentar a seguinte

INDICAÇÃO:
Sugere ao Chefe do Poder Executivo a adoção de medidas necessárias para a implantação e regulamentação, no âmbito do Município de Sumaré, do Protocolo “Não se Cale”, com base na Lei Estadual nº 17.621/2023, na Lei Estadual nº 17.635/2023 e no Decreto Estadual nº 67.856/2023, visando à criação de uma rede de proteção e atendimento a mulheres que se encontrem em situação de risco ou sejam vítimas de violência em estabelecimentos como bares, restaurantes, boates, casas de espetáculos e eventos públicos.

JUSTIFICATIVA
A segurança em uma cidade não se mede apenas por estatísticas criminais, mas pela sensação de tranquilidade que seus cidadãos, e especialmente suas cidadãs, sentem ao ocupar os espaços públicos. Em Sumaré, como em tantas outras cidades brasileiras, a violência contra a mulher transcende o ambiente doméstico e se manifesta, de forma sutil ou explícita, em locais de lazer e convivência. Diante dessa realidade, a adoção do Protocolo "Não se Cale" é uma medida indispensável e um dever moral da gestão pública e da sociedade civil.
O primeiro e mais forte argumento para a implementação do protocolo é a sua eficácia prática. Atualmente, funcionários de estabelecimentos comerciais, mesmo que bem-intencionados, frequentemente se veem paralisados pela incerteza sobre como agir ao presenciar uma situação de assédio ou coação. O Protocolo "Não se Cale", já regulamentado pelo Estado de São Paulo, elimina essa ambiguidade ao oferecer um roteiro claro e seguro de atuação: capacita as equipes para identificar os sinais de perigo, abordar a vítima de forma discreta e oferecer ajuda, seja acompanhando-a a um local seguro ou acionando as autoridades competentes. É a substituição da dúvida pela certeza da ação correta.
Em segundo lugar, a adoção do protocolo representa uma poderosa mudança cultural, transferindo a responsabilidade da proteção do indivíduo para a coletividade. Ao exigir que o comércio local assuma um papel ativo na segurança das mulheres, o município envia uma mensagem inequívoca: a violência não será tolerada em nossos espaços de convivência. Um selo do "Não se Cale" na porta de um estabelecimento torna-se um símbolo de refúgio e respeito, informando a potenciais agressores que aquele ambiente é monitorado e que a conivência não tem lugar ali.
Por fim, o protocolo funciona como uma ferramenta estratégica de prevenção e inteligência. Sua aplicação sistemática pode gerar dados valiosos para o poder público. O mapeamento de chamados e intervenções permitirá que os gestores e as forças de segurança de Sumaré identifiquem áreas e horários de maior risco, direcionando políticas de segurança pública de forma mais eficiente, como o reforço do patrulhamento pela nossa Guarda Civil Municipal em pontos estratégicos.
Em suma, abraçar o protocolo "Não se Cale" é uma declaração de valores. É Sumaré afirmando que a segurança e a dignidade de suas cidadãs são inegociáveis. É equipar nossa comunidade com as ferramentas para proteger umas às outras, fortalecer o tecido social e construir uma cidade onde o medo dê lugar à liberdade.
Diante do exposto, e certo do elevado espírito público e da sensibilidade de Vossa Excelência para com esta causa de fundamental importância, solicito a devida atenção a esta Indicação, colocando este Parlamento à disposição para colaborar no que for necessário.

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2025.


Hélio Silva
Vereador Presidente
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